
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ATA DE JULGAMENTO

Ref. Pregão Eletrônico nº 14/2022

Trata-se de julgamento da proposta e documentos de habilitação apresentados
pelas empresas FK GRUPO S/A, EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI,  SERRA  MOBILE  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  ME,  BELCHAIR
COMERCIO  DE  MOVEIS  EIRELI  e  FLORIANRIUS  COMERCIO  &
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI,   – classificadas nesta ordem, após a etapa de
lances para o Lote II, nos autos do Processo nº 2019/12652, Pregão Eletrônico n.º 014/2022,
que tem por objeto a  EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
MOBILIÁRIOS  E  ACESSÓRIOS  CORPORATIVOS  PARA  O  PODER
JUDICIÁRIO DE ALAGOAS.

1. DAS PROPOSTAS:

Apresentadas  propostas  acima  do  valor  estimado,  na  etapa  de  negociações  em
contraproposta,  as empresas classificadas não apresentaram propostas dentro do valor
estimado, informando:

25/05/2022 - 10:03:37:571 - FK GRUPO S/A - Sr. Pregoeiro, estamos em nosso melhor
preço, infelizmente não há margens para reajuste.

27/05/2022 - EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - Informou no
campo contraproposta que não teria condições de reduzir o valor ofertado ao estimado.

27/05/2022 - 15:40:56:189 - SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME -
Boa tarde, não conseguiremos chegar ao valor estimado, pois já nos encontramos em nosso
melhor valor durante a etapa de lances. 

30/05/2022 - 11:27:42:508 - BELCHAIR COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - Prezado
bom dia! Infelizmente não temos como reduzir nosso preço ao vosso estimado, já estamos
como nosso melhor valor. 

01/06/2022  –  15:32:43:283  -  FLORIANRIUS  COMERCIO  &  INSTALACOES  DE
MOVEIS EIRELI - Boa tarde, Sr. (a) Pregoeira. Sobre a negociação do Lote 2 - Sofas de 1,
2 e 3 lugares. Infelizmente não consigo reduzir os custos para o valor estimado. Agradeço a
negociação.  
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2. DAS HABILITAÇÕES:

Não foram analisadas as habilitações das empresas,  em razão de desclassificação
das propostas iniciais.

Pelo  exposto,  consideram-se  DESCLASSIFICADAS as  propostas  apresentadas
pelas  empresas  em epígrafe,  nos  termos  do  Edital  014/20221  e  seus  anexos,  restando
FRACASSADO o presente Lote por não haver mais propostas apresentadas. 

Maceió, 1º de junho de 2022.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira 
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